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Mu .. a, a •• marça 1111179 - s~-lelra 

fPl n .• 0065 de 21 de fevereiro 1~711 

O Governador do Território Federal do Amapá, psa..
do da• atrlbulçõeoa que lhe silo conferidas pelo artigo I 8, 
Item 11. do Decreto-Lei nP 41l,de ü8 de janeiro de 1969, e 
tt:nrlo em vlata o qua coa• ta do Procl!euo nll 16310/ MI/DC A / 
BSB/77, 

R~OLVE: 

Alteru o Decreto (P) n,0 n680, d e 23 de novembro 
de 1977, publicado no Dlérlo OficiEI do Tf'rrltórib de 05 de 
dezembro do mumo ano, na parte que aposentou compul
soriamente, no1 tettnoa de artigo 178, item I, con.bl· 
nado com o artlfgo 187, da Lei n.0 1.711. de 29 de outu~ro 
de 195~. observado o Item li, do artigo H'2. da Emenda 
Constitucional n .0 ()1, de 17 de outubro de 1969, o funcfo
nill!o Manoel Pereira de Lime . no cargo de Guarde nfvel 
10-B. CCódlgo GL-203), matricule número 2.072.033. co Q\lO
ctro d" Penoal Permanente do Governo deste TeJTitórfo 
(Proceuo n.0 1860/77-SAFl. passando rt•ferlda epo5ente~o
rla 1er eJetlvada a apartlr de 14 de mato de 1977. 

Palécto do Setentrlllo, em Macapé, 21 de fevereiro 
de 1979, 90.'' da Repúbllaa e 36.0 da Crlaçllo do Território 
Fedenl do Amapé. 

Arlbur Azevedo Hennln1 
Governador 

(P) n.o 00116 de 2S de fevereiro de 1~79 

O Govemadnr do Território Federal do Ama~, u san
do du atrlbulçôea que lhe do conierióu pelo a_rtffro 18. 
Item IJ, do Decreto-Lei n .• 411. de- 08 de jendro d~ 19ell, e 
de acordo ~om o Decreto nJI 82.0~0. de 20 de julho de 
1978, artigos 1.o e 2.0 , e Portarta Mfnfateorfal nll 18111, de 
16 da ago1to de 1V78, nómero 11, letra ch•, 

RESOLVE: 

Artigo 1.0 - Exonertor, a pedido, o 'fC QEMA 
INF Nnton Gufmerllu Noveu, dn cergo de Ccrr11ndante 
Geral da Polida Militar dute Unldtcf', a J:tlftlr de :18 da 
fevereiro do corrente ano. 

Art. 2' - Revoeam-ae a1 dlepo1lçOes un conk6rto. 

Pal6clo do Setentrilo, em Maca~6 . 26 de feveretro de 
11170. poc da Repóbllca a 36' da Criaçlo do Território Fede
ral do Amap6. 

Arlbur Azevedo Hennlng 
Govern11dor 

CP) oll 01'1117 de 28 de feve~lro de 11179 

O Governador do Território Federal do Amapi, uSMJ .. 
do daa atrlbufÇOea que lbe do conferidas pelo !rtlgo 18, 
Item n. do Decreto-Lei ot 411. de 08 de janeiro df' lllf9. 

REOLVE: 

Art. 1.0 - Nemeêr o Ten. PMAP Jorge Borge1 Ca
lado, para exercer lnterfnamt'nte . o cargo de Cc macdante 
Geral da Policia MiJitJc- deete Unld•de, 11 p&ttlr de 28 _ de 



5aAelra, 8 de r.n:-ço de 1Q'7J 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapó 

• Diretoria 
• Adminiatnçlo 
• Redaç11o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes afnD 

T•LIITONES: 
Gablrete do Diretor 
Chefe du Oticinu • 

DIRETOR 

Macapá - T. F. A. 

5463 
!5307 

IRANTLDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . .. .... . .. .. . 
Semeetral . ......... . 

Cri 500,00 
Cr$ 2õ0,00 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual •. , ....•. 
Semestral . . . . . . . . ... 

Cr$ 800,00 
Crt 400,00 

D.O. n6mero atnzado: "umenta cinco <:rUZelroa 

fevereiro do corrente ano. 

Art. 2.• - Revogam-se Bl dlsposlçõea em cootrbrlo. 

Palácio do Set<!ntrlAo, em Macará. 26 de fe vereiro 
de 1878, 901 da l'{epúbllca e 36.o da Crhiçllo do Território 
P'etleral do Amapá. 

Artbur Azevel'lo Hennlne 
Governador 

TELEAMAPÁ 
Empresa do Sistema TELF.BRAS 

Telecomunicações do Amapá S/A 

Comunicação 

A Diretarla da -r~Iecomunfcaç'ões .:lo 
Amapá S/ A - TELF.AMA PA, na forma 
prevista no Art. 1 :~3 ca Lei n.0 6.'!04 de 
15/12/76, ®munica que se acham a 
disposiçlo dos lllenhorea aoioni!.W.s QS 

documentlos a seguir: 

- Relatório da Diretoria sobre os 
nl!'g6cio5 sociais e prinripais fatos admi
nistrativo• do exercfoio findo; 

Cópia das Demonstnções FinaD
eelru; 

Parecer fios Auditores Indepen
dentes e dos Cons~heiros Ftscais. 

Os aC'iontstas interessa dos podem 
procurar a Diretoria da Empresa na hora 
no,mal de expediente, à Av. Coaracy 
Nunes, 104, em Mecapá-AP para verifi-

- eações, exame e Jnformaçéies que se 
fizer'm necesshias. 

Maeap_é, 06 de Março de 19'?9 

Ubiraci Martins Aires 
P~~esldente 

flfiSII Ot IRQUIYO E . ...,
DOCUitiTGtftD lEGIStmY! • C 

01 J l lL ( } )'( t11 l-

PUBLICAÇOES 

Pagina comum, cada centfmetro pllr coluna Cri 20,tu 
Preço de~olt: hxemp ar Crf 2,Uit 

Matéria par11 publlcaçlo das 07:80 às 12:00 e llaa 
14:30 às 17::!0, excetuando os sábado1. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a ctrculaçlo de 
Dl&rio, capital, e 8 dias nos munlclpios e outros esúados 

vFlCIO OU MEMORANDOS - Deve tcompanhar 
qualquer publlcaçlo. 

ASSINATURAS - Capital, Munlclploa e outrea 
l.lot-Jos em qualquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

A vulao: Em moeda C•')ttente 

AF1lnatur1 1 e Publh acões: Em cheque nomlna. pan 
•Serviço dt: Impren:.~ e RadioditusAo do Amapi 

SIRDA• 

Asslnatur .. s vencidas poderllo aer suspensas 
a em s viso prévio. 

- Este Diário Oficial e encontrado para leitura nu 
representações d o Governo do Amap& em Brullia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

PODER JUDlCIARIO 
Justiça dos Territórios 
Comarca de Macapã 

Cartório do Registro Civil 

Proclamas de Casamento 

O Ofi,.ial do Registro Civil de Nascimentos, 
CasaCJentos e Úbitos da Comarca de Macapá, Ca
pital do Território Fe deral do A«napá, República 
Federativa do Brasil, por nomeação legal, etc. 

Faz saber que pretendt m cas~r Claudlonei 
Franco Gc mes e Marluce de Aquino. 

O primeiro é brasilt>iro, solteiro, maior, bancá rio, 
natural de iVIacapá, Tt-rritório Federal do Amapá, 
residente e domico, digo domiciliado na Av. 
Raimundo Alvares da Cesta 341 , nPsta cidad t>, cc m 
:!.7 anos, nascido em deze~:s ~ is ( 16) de junho de 
mil novecE>ntos e cinQUFnta e um (195 I), frlho de 
Cláudio Sid nf'y Lc b tto Gomes e de Zélia de 
Ol1veira Franco, brasileLros. n:sidentes nesta cidade. 

A s <" gunda é brasileil'la, so1Vira, mafor, estu
dantt>, natural de Ced,'O, Estado do Curá, rE>sidente 
e domiciliada na rua G~l. Rondon 1826, nesta 
cidadt>, com 21 enos, nascida E'ru vinte (20) de 
fevereiro de mil novfcentrs e cirqutnt~o e oito 
(1958) filha de Geraldo Caseds Lima e de Raimundo 
Dias de Aquino, falecidos. 

Quem SoubeT de qua~quer impedim,nto lPgaJ 
que os inrba de casar um com o outro acuse-o ca 
f urma da lei.. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos 
fiz este edital que SHá publicado pe la Imprensa ~ 
afixado no lugar de costume, em Cartório. 

Macapà, O 1 de março de 1 979 

José Tavares de A}meida 
Escrevente em exerdcio 

i \ 
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Convênio Nº 010/79-CJ. 
Oonvênio que entre st celebram o Govel'no 
do Território Federal do Amapá e a Pre
feitura Municipal de Macapá, para Implan
tação do Sistema d'e Abastecimento de égua 
em Ferreira Gomes, Município de Macapá. 

O Governo do 'rerl1itJório Fl~d~ral do Amapá, 
doravante denominado simplesmente Governo, 
mste ato rP.presentado pelo Ex.:selentíssimo Senhor 
Governador Arthur Azf'vedo Heoning t' a Prefei
tura Municipal àe Macapá, desi&nada simphsmente 
Prefeitura, ne11te ato representad& por seu Prefeito 
Domício Campos de Magalhãe~ . firmam o presente 
Convênto, acordadas as clá1;.1~ulas e condições se
guintes: 

Cláusula Prlmclira - De Fundamento Legal: 
O presente Convênio foi elaborado com embasa
m~nto no que ~ilpõe o inci-u XVII, do artigo 18, 
do Decreto-Lei n.0 411, de U8 óe janeiro de 1969. 

Cláusula St>gunda - Do Objetivo: O presente 
Oonvênio bem por objetivo o repasFe de recursos 
destinados ao custeio dos suviç.PS de implantação 
do sistema :i e abastecimento de água em Ferreira 
Gomes, Mumcipio de Macapá. 

Sub-Oiáu'Jula Única: A Prt'feitura, como órgão 
ex:ecptor dos ~erviQOs mencionados nesta cJáusula, 
poderá excutá-los diretamente, ou indiretamente, 
medhnte Contrato a ser celebrado com a Com
panhia de Agua e Esgoto de Amapã - CAESA, 
contando, para tanto, com recursos que lhe seria 
reRélslados pelo Governo. 

Cléusula Terceira - Das Obrigsçõu: Por força 
deste Convênio assumem as partes as obrigações 
segufntes: 

I - Qo Governo: 

a) Llb~rar a fmportA,oia Cr$: 2.'lOO.roo,oo (dds 
milhões de cn~iros), para custeio da execução do1 
s ~rvlços de que tttata a cláusula anterior; 

b) Fiscallozar " erecução dos servtços objeto 
deste Convênio. 

li - Da Prefei'tura: 
ai FollnP.oer e facilita11 os elementos necusértos 

para que o G overno possa acompanhar a execuoão 
d os serviços resultantes deste Convênio; 

b) IDxecutar as abivtdades previstas nut'e Con
vênio. 

Cláusula Quarta - Da Dotação: As desp.su 
decorrentes ~este Convênio, no valor de Cr$ 
2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros). correria à 
conta d 1.. s tescursos do Flundo de Partidipaç§o do• 
Estados, Distr'ito Federal e Terribórios, Projetb 
03090402.005 - Coordenação de Planejamento -
Elemento de DPSpPsa 4.1.3.0-48- :Pnvestlmento em 
Reglm! de Execução Especial, empenho ~ 289, 
emttido em 01.03.79. 

Cláusula Quinta - Da LiberaçAio e Apltaaçllo 
dos r111cUrsos: A liberação dos recur,sos mencionados 
na cléusula precedente, será efetuada de uma &6 
vez., após a publicação deste tnstrumento no Diário 
Oficial desta Unidade Federativa. 

Sub-Cllusula Única: Os recursos previstos nd
te Convênio se-rio 'Depassados à Prefeitura pelo 
Governo, metiiante soltcitlação à As~;essorla de Pla
nejamento e a entrega serã efetuada pela Secreta
ria óe Administração e Finanças. 

Cláusula Sexta - Do Depósito dos Recursos: 
Os recursos que puc fonça deste Coov~nio vier a 
Prefeitura receber, enquanto não forem aplicaóos 
aos fine a que se destinam, s•r ão depositados em 
conta bancária especial a ser movimentada ptla 
Preleitura, obrigando-se ettta a enviar ao Governo 
extrato dessa conta e fazer con9tar nos diversos 
documtntos àe sues p11esbções de contas o nome 
do sac1:u~o, os númf'r.os, valores e as dotas das 
emissões dos cheques ce m que forem pagas as 
obrigações. 

Ql>áusula Sétima - Das prestações de Contas: 
N PrdeituNl presbrá contaa ao G overno atrevê& 
da Secretária de Aóministração e Finanças, trinta 
(30) dias após o t érmino deste Convênio. 

Cláusula Oitava - Da Vinculação do Pe&$Cal: 
O pessoal a que a Prefeitura, a qualquer titulo, 
utillzar OI\ execução dot, serviços de que ~rata eate 
~nstrumento, ser-lhe-á dirftamente v'lnculado e su
bordinado, não tendo com o Governo rel&çãt> jurldica 
de qualquer natureza. 

Cláusula Nona- Da Modilicação e da Rescisão: 
Este Conv&'lio poderá mediante assentimento dos 
convenentes, ser modificado através de T ermo 
Aditivo ou rescindido dP. pleno dfl eitc, por inadim
plementlo de qualquer de suas oláusuJAS ou con
d' f )es, ou pela superveniência de nor·ma legal que: 
o torne matertial ou formalmente imprat!c6vel. 

Sub-Cláusula Únf.ca: No caso de resci~eo, ficará 
a Prefeitura obrtga.da a comproVllr até trinta (3') 
dias, a contar da data da resdsão, a devida epli· 
cação de todos os recuosos que houver recebido 

, do GoV''!rn'"~ por força deste Convênio. 

Cláusula Décima - Da VIgência: O presente 
Convento terá a validade a partir de sua publrcaçid 
no Diãrw Oficial do Governo, oom o término pre
visto para 31 de dezembro de 1979. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: Para 
dirimir yuaisquer dúvidas surgidas em consequênocia 
do não cumprimento deste instrumento, de comum 
ao~1rdo, at. partes interessadas elegem o Foro da 
Comat'oa de Macapá, Capital do Territórto Ff'deral 
do Amapã, com exclusão de qualquer outro por 
mats privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou esU
pulado, hrvou-fe o presente termo que, depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
convenentes em cinco (05) viu de igual teor e 
forma, para o mesmo fim e na presen9a das 
testemunhas abai'JJO nom~adas. 

~acapá, 02 de março de 1979 

Arthur Azevedo Henning 
Gove11nador 

Domicio Campos de MagalhAea 
Prefeito Municipal da Macapá 

Tu\.emunhas 

Pedro Afonso da Silveira 

Francisca Fartas Bosq\Je 

tiYISII Df lllfiUifO E~·· 
DDMQIEVCcf\D lfGJSIMDQ • CMH 

Preço do exemplar Cr$ 2,00 



Prefeitura Munioipal de Macapá 
Lei ni! 95/79-BMM. 

Dispõe sobre o reajust~ dos vencimentcs e 
salário!' dcs servidores de& Prefeitura Muni 
cipal de Macapá e contém providências 
correlatas. 

O Plldefto Municipal de Macapâ, Capital do 
Território Federal do Amapá, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Ma
capâ aprovou e eu sanciono a st guiote Lt>i, com 
fundamento no que e st11tui o art. 29, da L ei nº 
6.448. d<!! 11 de outubro de 1977, conjugado com o 
que. determina o J:Brr grafo único do lllt. 6.0 , da Lei 
n!Z 5~/76 · PMM, de 20 de agosto de 1976. 

Art. 1.0 - Os atuais valores de salários, Vt>n
cimentos, provPnt<'s e· gratificacões de- pessoal, ativo 
e inatlvn. do Poder Ex:PCUtivo do Município df' Ma
capif, decorrf'nte da aplicAção da L <t i n .0 87/ 78-P:vtM. 
de- 19 de mair. d~ 1978, são neajustados tom 40% 
(quarenta por cento), de acordo cnm as escalas d .. 
retrnbuiçAo constAntt'S dos anexos I e li, d .. sts Lei. 

ParágrAfo Único - Os valores atribufdos aos 
penslnmstiiS da Prefeitura MunicipAl de Macapfl . 
ficam rtfajustacios obedecendo o mesmo percenbual 
esteb .. le~ ci'io ne~te at'tigo. 

Art. 2º - A o, despesas docorrentt>s da prese'n~e 
Lei correrão à conta dos r e.:ursos orçamentérlo!l, 
na forma prevista no ft<> m IH, do paoografo pri
meiro, do art. 43, combinado com art. 4~. da 
Lei n2 4320, de 17 d e março de 1964. 

At"~. 3.0 - Nos cálculos decorrentE'~ da apli
caolo destll' Lei St'rllo desp rFsa das &!I f rPçÕP!I df' 
cruzetros, inclusive nos descontes quto Incidirem 
sobre os vencimento' ou salãrtos. 

Atr. 4.0 - O reajustAmento em teh vigonará 
a partir de 1.0 de março de 1979. 

Aot. 5° - E~ta Let entrarã t' m vh~"r na d 11 ta 
de •ua publicação, revogadas as disposições em 
eont,rérto. 

Pol,cio 31 de Mgi'Qo, 06 <\e março de 1979. 
Domietio Camoo!l de M11~slhã"s 

Preftoito Municipal de Macapé 
M11 tta~ Ibiflpino da ~flva 

Diretor do 0E>pt.0 de Administração 
J gcy Jansen CN;ta 

Diretor do Depto. de Finanças 

Tabela de Vencimentos a partir de 1.0 de março 
de 1979 

(\nexo I da Lei N.0 95/79-PMM, de 06 de março 
de 1979), 

Discriminação I ~ partir dt'A partir de 
1~/05/78 12/03/79 

I - Grupo - Tran!~porte Oficial e Portaria -
TP-010 
PMM - TP-5 3.8o8,oo 
PMM - TP-4 3.428,oo 
PM:-1 - T P-3 2.856,oo 
PMM - T P-2 1.88&,oo 
PMM - TP-1 1.7o9,oo 

li - Grupo -- Artesa-nato - A-020 

5.331,00 
4.799,oo 
3.998,oo 
2.643,oo 
2.39a,oo 

PMM - A-5 6.52l ,oo ~U29,oo 
PMM - A-4 5.663,oo 7.928,oo 
P.MM - .-3 4.87H,oo 6.829,oo 
PMM - A-2 2.856,oo 3.998,oo 
PMM - A-1 l.248,oo 1.747,oo 

fi1 - Grupo - At'vida.de de Apoio Administrati
vo- AA-030 
PMIM - AA -5 6.521 ,oo 9.129,oo 
PMM - AA-4 .4.878,oo 6.829,00 
P MM - AA-3 3.808,oo 5.331,oo 
PMM - AA-2 1.988,oo 2.783,oo 

IV - Grupo - AtiviJ clde de Eduoação e Cultura -
AEC-040 
PMM - AEC-6 6 <'92,oo 8.529,oo 
PMM- AEC-5 5.226,oo 7 316.oc. 
P\1M - AEC-• 4.443,oo 6.22o,oo 
PMM - A EC-3 3 625,oo 5.o75,oo 
PMM - AEC-2 2.952,oo 4.13a,oo 

V - G rupo - At~vidade de Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização - T AF-050 

P MM - T AF-5 13.689,oo 
PMMI - TAtF-4 lo.14o,oo 
f\MM - TAF-3 6.oo6.oo 
PMM - TAF-2 5.32o,oo 
PMM- TAF-1 4.617,oo 

19.165,00 
14.196,oo 

8 408,oo 
7.4'18,oo 
6.464,00 

VI - Grupo - Outras Atividades dto Nivd Médio 
ANM-060 
P MM - ANM-4 9.295.oo 13.ol3,oo 
PMM - ANM-3 6.co6,oo 8.4oR,oo 

VII - I.Jrupo - Outres Atividsd~s de Nivel SuJ:\e
rior - ANS 070- 80 
PMM - A;NS-4 
PMM - ANS -3 
PMM- AN "'- 2 

18.566 .oo 
15.886,oo 
13.689,oo 

25.9o8,oo 
~2.24o,oo 
19.165,oQ 

VIII - Grupo - UraUfic-Ação Chefias e Assistência 
lntermedi ãr'iFs - CA1·200 
PMM- CAI- 5 
P MM- CAI-4 
P~M - C AI-3 
P MM- CAI-2 
PMM- CAI-1 

4.355,00 
2.691,00 
1.794,00 
t .l o8.oo 

554,oo 

6,1"g7,oo 
3 767,oo 
2.512,00 
1.551 ,oo 

776,oo 

(Anexo li da Lei NP 95/79-PMM. de 06 de m arço de 1979) 

DISCRIMINAÇAO I A P arti!' I A Partir I R l'prest-n t scllo MPrfal 
de l'l/03/78 de 1 '~/03/7 9 % I Anterl ~'r I Atual 

IX - Grupo -- De Direção e Assessoramento 
Superiores 

PMM- DAS-6 
PMM- DAS· 5 
PMM- DA.S-4 
PMM- DAS-3 
PMM - DAS- 2 
PMM- DAS-1 

X - o~ Inativos ob•decerlo o mesn:o critérios do 
p~rcentual 

2o.28o,oo 
18.~90,0E> 
16.o55,oo 

9.8o2,oo 
7.774,oo 
6.591,oo 

28.392,oo 
26.o26,oo 
22.477,oo 
13.7 22,oo 
1 o.8f\4,oC' 
9.227,oo 

30 6.o84,oo 
30 5.577,oo 
20 3.2ll ,oo 
20 1.96o,oo 
20 1.555,oo 
20 1.318,oo 

OBS: - O Pe:-c:entlua] de Aumf'nto a p..rtlr de 1.0 03.'7P, é dP 4C% (quar f'nta por cento). 

tlfiSII DE lka UIIQ f 
DICUIEIII!C! D LEGISIJml • C M 

Pallcio 31 de março de 1979. 

Domfcio CF mr:os de Megalhliu 
.. , Prefeito Y.un c:ipal de Meca}:á 

8.5 I 8.oo 
7.8o8,oo 
4.495,00 
2.';"·44,oo 
:un,oo 
·1.845,c o 


